


Você está se tornando farmacêutico!

Esta é uma grande responsabilidade. Você é um profissional da saúde e 

será responsável por vidas, em todas as áreas que venha atuar. 

Agora, você integra os quadros do maior Conselho Regional de Farmácia 

do Brasil, que atua em defesa da prestação de serviços e oferta de 

produtos de qualidade para a sociedade.

Orgulhe-se!

Venha conhecer a estrutura e os principais mecanismos empregados 

pelo CRF-SP na defesa da profissão e no apoio ao farmacêutico! <<
<<



1. Institucional

2. Eleições

3. Atribuições do Conselho

4. Fiscalização

5. Ética farmacêutica
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7. Capacitação e materiais de apoio

8. Ouvidoria

9. Como atuar no Conselho

10. Compromisso profissional









Contribuir para a salvaguarda e promoção da

saúde da sociedade, zelando pelos princípios

éticos do exercício profissional, por meio da

conscientização e da fiscalização das atividades

farmacêuticas.

Ser referência na proteção 

da saúde da sociedade no 

âmbito farmacêutico.
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Eleições

Bianuais.

Ausência, sem 

justificativa, 

acarreta multa no 

valor de 10% da 

anuidade do 

CRF-SP.

O voto é online, 

obrigatório e 

regulamentado 

pelo CFF.

Para votar, o        

e-mail deve estar 

atualizado.



Lei nº 3.820/1960



Registrar estabelecimentos 

que contam com a 

atuação do farmacêutico

Zelar pela saúde pública, 

promovendo a assistência 

farmacêutica

Fiscalizar o exercício das 

atividades farmacêuticas, 

impedindo e punindo as 

infrações à lei

Registrar os profissionais, 

expedindo a carteira 

profissional e a cédula de 

identidade

Dirimir dúvidas relativas à 

competência e ao âmbito das 

atividades profissionais 

farmacêuticas



Provisória

1 ano (1º período)

1 ano (2º período)

Definitiva A Carteira e a 

Cédula de Identidade 

Profissional expedidas 

pelo CRF são obrigatórias 

para o exercício da 

profissão.

Definitiva

Mediante diploma registrado



Para baixar a sua cédula digital, acesse

Baixe o aplicativo “Cédula digital – CFF”

Siga o passo a passo



A Certidão de Regularidade 

só perderá a validade caso 

ocorram alterações nos 

dados constantes nos 

documentos.

A via original deve ser afixada em local visível no estabelecimento. 



O que o CRF-SP 
pode fazer? 



Exigir que os farmacêuticos 

cumpram a legislação sanitária e 

profissional, conforme previsto 

no Código de Ética
Punir eticamente o 

farmacêutico que recebe 

abaixo do piso salarial, por 

caracterizar falta ética

Exigir que os 

farmacêuticos atuem de 

forma ética



Dar encaminhamento a órgãos 

competentes sobre fatos 

constatados cuja apuração não 

seja de sua alçada

Defender o âmbito de atuação 

do farmacêutico, garantindo que 

as atribuições privativas não 

sejam outorgadas a outros 

profissionais



O que o CRF-SP 
não pode 

fazer? 



Interditar

estabelecimentos 

irregulares 

Proibir abertura e 

funcionamento de 

novos cursos de 

Farmácia

Fiscalizar

estabelecimentos 

não relacionados à 

área farmacêutica

Apreender

mercadorias 

ou produtos 

para análise

Proibir abertura de 

novos 

estabelecimentos 

farmacêuticos

Atribuições conferidas à Vigilância Sanitária
Cumpridos os requisitos legais, nenhuma 
entidade pode proibir a abertura de um 

estabelecimento

Somente é possível realizar inspeção 
em locais em que haja indícios de 
que esteja ocorrendo atividades 

relacionadas à profissão

Atribuições conferidas ao MEC



Isentar farmacêuticos 

proprietários de estabelecimentos 

farmacêuticos do pagamento de 

anuidade de pessoa física ou 

jurídica

Determinar a 

jornada de 

trabalho

Isentar farmacêuticos do 

pagamento de anuidade, 

exceto os aposentados por 

invalidez ou quem possua 

idade mínima de 65 anos

Perdoar

dívidas

Determinar o piso

salarial da 

categoria

Negociação cabe ao Sindicato



Res. CFF nº 700/2021



Fiscalização

Todas as áreas de atuação do 

farmacêutico

Não se refere somente à 

verificação de 

presença/ausência do 

farmacêutico



Fiscalização

Mantém o prestígio e eleva o 

conceito da profissão 

perante a sociedade, ao 

coibir práticas indevidas

Mantêm os postos de 

trabalho do farmacêutico

Garante a atuação do 

farmacêutico em áreas 

privativas

Instrumento de 

fortalecimento da profissão

PROTEÇÃO DA 

SOCIEDADE AO ATUAR 

PARA QUE PRÁTICAS 

INDEVIDAS SEJAM 

COIBIDAS



• Lei nº 12.846/2013;
• Decreto nº 11.129/2022;
• Inciso IX do artigo 18 da Seção I e inciso VIII do 

artigo 11 da Seção III da Resolução CFF nº 724/2022.



Não conformidades 

constatadas pela 

fiscalização

Oportunidades para 

melhoria contínua

Podem e devem ser 

utilizadas para mudar a 

realidade



Fiscalização

Aperfeiçoa o conhecimento 

técnico e legal do 

farmacêutico por meio da

Previne a instauração de 

Processos Éticos por meio da

FOCO NA 

ORIENTAÇÃO AO 

FARMACÊUTICO

Inspeção fiscal, 
notificações por e-mail e 

convocações

orientação prévia

Inspeção fiscal, 
notificações por e-mail e 

convocações

orientação 





(11) 3067-1450 , opção 7

orientacao@crfsp.org.br

Chat Online no portal do CRF-SP

Horário de atendimento: 8h30 às 17h30, segunda a sexta-feira 
(exceto feriados)

mailto:orientacao@crfsp.org.br




Código de 
Ética 

Farmacêutica

Principais normas que 

orientam e disciplinam a 

conduta do farmacêutico

Resolução CFF nº 

724/2022 

Princípios

Fundamentais

Direitos e 

Deveres
Proibições

Publicidade 

e Trabalhos 

Científicos

Relações

Profissionais

Relações 

com o 

Conselho

Infrações e 

Sanções 

Disciplinares







Adote medidas para 

evitar o uso indevido 

de medicamentos



Sanções

Eliminação

Advertência sem publicidade

Serão considerados os 

fatos atenuantes e os 

agravantes 

Advertência com o uso da palavra 

“censura”

Multa de 1 a 3 salários mínimos

Suspensão de 3 a 12 meses, nos 

casos de falta graves

No momento de 

determinar as



Qual a função?
• Verificar o cumprimento das normas estabelecidas no Código de Ética

Farmacêutica e no Código de Processo Ético;

• Apurar as infrações éticas.

Informações: etica@crfsp.org.br

• Não estar respondendo a Processo Ético Disciplinar;

• Não estar cumprindo penalidade ética ou ter sido penalizado em 

Processo Ético Disciplinar;

• Não estar atuando em estabelecimento irregular;

• Estar inscrito no CRF-SP há, no mínimo, 2 anos.

O que é preciso para participar?

mailto:etica@crfsp.org.br




Serviços 
presenciais



Rua Capote Valente, 487 – Jardim América

(11) 3067-1450

atendimento@crfsp.org.br

Horário de atendimento

Segunda a sexta-feira: das 8h30 às 17h30 



 Osasco 

 Piracicaba

 Presidente Prudente

 Ribeirão Preto

 Santo André

 Santos

 São João da Boa Vista

 São José do Rio Preto 

 São José dos Campos

 Sorocaba 

 Araçatuba

 Araraquara

 Bauru 

 Bragança Paulista

 Campinas

 Fernandópolis

 Franca

 Guarulhos

 Jundiaí

 Marília

 Mogi das Cruzes

No município de São Paulo

 Zona Leste

 Zona Sul

 Avaré

 Barretos

 Dracena

 Itapeva

 Lorena

 Registro

Regiões atendidas por Delegados Regionais 

Seccionais



Seccionais do CRF-SP

Voluntários que atuam 

nas seccionais e 

respectivas regiões

Tratam das questões 

técnicas e da articulação 

política da categoria

Delegados Regionais e 

Delegados Regionais Adjuntos



Serviços 
online



ecat.crfsp.org.br



Acesso a 
farmacêuticos 

inscritos no CRF-SP



Atualizar 
dados cadastrais

Fazer protocolos

Solicitar Certidões

Acessar boletos de
anuidades

Na e-CAT você pode:

E muito mais...





Como se 
capacitar junto 

ao CRF-SP?









Acesso a 
farmacêuticos 

inscritos no CRF-SP, 
por meio do 
Atendimento 

Eletrônico



Mais de 65 atividades

Mais de 640 vídeos



Inscreva-se e

acompanhe!

youtube.com/user
/crfspcanal







0800 770 2273 - 8h30 às 13h e 14h às 17h30, segunda a sexta-feira 

www.crfsp.org.br/ouvidoria

http://www.crfsp.org.br/ouvidoria




Como é o trabalho?

• Discussão de temas pertinentes à área e emissão de pareceres que apoiam as

decisões da Diretoria e do Plenário do CRF-SP;

• Estudo da legislação do âmbito e esclarecimento de dúvidas técnicas;

• Contribuição em consultas públicas e proposição de melhorias para as normas

do setor;

• Elaboração de materiais técnicos;

• Proposição de atividades de capacitação para farmacêuticos.



Informações: datep@crfsp.org.br

Vigilâncias 
Sanitárias

mailto:datep@crfsp.org.br


Informações: 
datep@crfsp.org.br

mailto:datep@crfsp.org.br






Prometo cumprir 

com zelo, escrúpulo 

e humanidade todos 

os deveres inerentes 

ao exercício da 

Profissão 

Farmacêutica.



facebook.com/crfsp

linkedin.com/company/crf-sp

twitter.com/crfsp

youtube.com/user/crfspcanal

instagram.com/crf_sp/




